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D§TADO DO PARI

NITJNICIPIO DE CONCEIçÀO DO ARÁGUÁIÂ
SECRETAR|A M,NrcIPAL DE SAUDE

Av J K n" 13.13 - Cenúo - ConceiÉo do Araguaia-PA
CEP: 68 54G0ü, - CNPJ l7 453 467/0001-90

PoRTARIA No 2571t2025
Em

A SECRETARIA lilUNlClPAL DE SAUDE DE CONCEIçAO DO ARAGUAIA-PA nc usc i1e

suas at buiçÕes legais, com base no que lhe compete à prática de atos de gestáo admrnistrairva r)iil

conformidade com o art. 104. inc. lll. c/c art. 117 da Lei no 14.13312021.

RESOLVE:

Art.'lo - Designar os servidores paÍa, sem preJuizo de suas atribuiçôes normars. er.er.ei'írnr o',.

ENCá os de Gestor e de Fiscal de Conkato e seus VOS SU lentes con'n abauo se ii?

OBJETO

SUPLENTE Í'íIATR CULA
Elismara da Silva Seali -,

Art. 2 - São atribuiçóes do Gestor do Contrato:
I - controlar o pÍ:Eo de vigência do inskumento contratual sob sua responsirbilidaCc e

encaminhar a solicitaçâo de pronogação;

ll - verificar se a entrega de matenais, execução de obras ou a prestaçao de servrços :era
cumprida integral ou parceladamente;

lll - anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas conr a erecrÇ.Jo d,-)

contrato, determinando o que Íor necessário à regularização das faltas ou defeitos observact..rs,

lV - alestaÍ as notas fiscais encaminhadas à unidade competente para pagamenio.
V - comunicar à unidade compelente, ÍoÍmalmente, inegularidades cometidas passiveis de

penalidade, apos os contatos préüos com a contratada;
Vl - solicitar à unidade mmpetente esclarecimentos de dúvidas relalivas ao contrato sob sua

responsabilidade;

Vll - acompanhar o cumpímento, pela contratada, do cronograma íisico-Íinanceiro;
Vlll - estabelecer prazo para coneção de eventuais pendências na execuçâo do contrato e

informar à autoridde competenle oconências que possam gerar diÍiculdades à conclusâo da obra ou
em rclação a terceiros;

lX - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modiÍicaçoes no cronograma
fisico-Íinanceiro, substituiçoes de materiais e equipamentos, Íormulados pela contratada.

X - notifcar a contratada em caso de descumprimento de cláusulas contratuais para que seia
regularizado, sob pena de sançoes administrativas e outras que forem necessánas.

CONTRATO PROCESSO

453312025 Contrataçáo de empresa especializada na preslar;ác de sâr'vr,;.,

para fornecimento de seguro das ambuláncias, pertencertes a0

SAMU '192 (SeMço de Atendimento Movel de tJrgàncrai dc
Municipio de Conceição do Araguaia-PA Designaçáo válida a

partir da assinatura do contrato.

GESTOR MATRíCULA

Elaine Salomão de Sales 8711

FISCAL MATRiCULA

Marcia Vieira Torres de Abrêu 1229666
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ESTADO DO PTRÀ

MUNtCtPtO DE CONCET( ÀO DO ARA6UATA

§ECREÍARD TiUNICIPAL OE SAÚDE
Ar J K n",llit,1- CenEo - Conceição doAmgüala-PA

CEP. (i8.Í0{00-CNPJ l7-151..167/Cml-m

AÍt 30 - São atÍibuições do Fiscal:
| - acompanhar e Íiscalizar o fiel cumprimento do C,ontrato das cláusulas avençadas;
ll - anotar, em registro póprio, em Íorma de relatório, as inegularidades enconlradas, as

providências que determinam os incidentes veriÍicados e o resultado dessas medidas. bem como
informar por escrito ao Gestor do Contrato sobre tais eventos,

lll - determinar providências de retiÍcação das inegulariCades encontradas e incidentes
imediatamente comunicar akavés de relatório ao Gestor do Contrato para ciência e aprectaÇáo das
proüdências;

lV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de Íorma conclusiva ao prossequrmenlo 0u
não do conkato;

V - opinaÍ sobre a oportunidade e conveniência de pronogação de vigência ou adrtamenlo rje
objeto. com anlecedência de 30 dias do final da vigência, logo após encaminhar pâra 0 GestoÍ do
Contrato para as devidas providências:

Vl - responsabilizar-se pelas justilicativas que se fizerem necessárias em respostas a
evenluais diligências dos órgãos de Controle lntemo e E(emo;

Vll - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ou recebimentos dos
materiais;

Vlll - observar a execução do contrato, denko dos limites dos cráiilos orçamentános para ele
determinados;

lX - manifustar-se por escrito, mensalmente, em forma de relatório juntado aos autos acerca
da exequibilidade do referido ajuste contratual;

X - exigir que o contnatado repare, corrija, remova, re@nstrua ou substitua, às suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do onbato em que se veÍifcaram vícios, defeitos ou incorreçôes
resultantes da execução ou de mateíais empregados, nos termos do art.69 da Lei Federal 8.666/93.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as disposrçoes ern
contrário.

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, em 25 ,jê tunhr-r rje 2 ;5

ELATNE sALoMAo DE iiiil?i,s*fi#*,*'
sALEs:83r 314e31 00 :§::jdf1lT.*",,,.

Elaine Salomão de Sales
Secretária Municipal de Saúde

-itLà$

Publicadâ de amÍdo com Art.54 da Lei Orgánica Municipal nos
do ArâguailpÂ em 25

ra e da Câmara Municipal dê Conceiçãomurais da PreIeifu
oejunho alô3025I
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